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DECRETO MUNICIPAL Nº 109, 21 DE MARÇO DE 2025  
 

“Concede a bonificação de progressão por 

desempenho aos profissionais do Magistério 

Público estabelecidos na Lei Municipal nº 283, de 

13 de dezembro de 2011, que institui o plano de 

cargos e salários do magistério público de Feira 

da Mata/Ba, e dá outras providencias.” 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a vigência da Lei Municipal nº 283, de 13 de dezembro de 2011, na qual institui 
o Plano de carreira do magistério público de Feira da Mata – Bahia; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da referida Lei, que dispõe acerca de progressão por 
desempenho aos profissionais do Magistério Público, que será concedida mediante a critérios 
comportamentais, estratégicos e operacionais; 
 
CONSIDERANDO o processo de avaliação supervisionado por comissão especial, nos termos do 
art. 36 da Lei Municipal nº 283, de 13 de dezembro de 2011, decidiram pelo deferimento. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º. Fica concedida a bonificação de progressão por desempenho aos profissionais do 
magistério público municipal, abaixo especificados, em conformidade com disposto no art. 33 
seguintes da Lei Municipal nº 283, de 13 de dezembro de 2011. 

 
1. Alex Silva Neves -  Mat. 594 

2. Aline Costa de Almeida – Mat. 2511 

3. Almerinda Neves dos Santos – Mat. 2587 

4. Almerinda Neves dos Santos – Mat. 588 

5. Almir Rodrigues dos Santos – Mat. 659 

6. Amalia de Castro Paes Batista – Mat. 23 

7. Ana Elisia Alves de Souza – Mat.998 

8. Ana Francisca Prado da Silva – Mat. 2513 

9. Ana Maria Fernandes Dourado – Mat. 598 

10. Anderson Clay da Costa Oliveira – Mat. 09 
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11. Andreia Baliza Macedo – Mat. 590 

12. Anelisia Pinto de Macedo Azevedo – Mat. 07 

13. Anercilia Baliza Macedo Santos – Mat. 196 

14. Augusto Barbosa de Souza Neto – Mat. 559 

15. Auricélio Dias dos Santos – Mat. 11 

16. Célio Cardoso Miranda – Mat. 28 

17. Celiuda Santos de Aguiar – Mat. 671 

18. Claudenice Dias de Souza Cunha - 595 

19. Cledson Macedo Viana – Mat. 577 

20. Cleia Rodrigues da Silva Macêdo – Mat. 585 

21. Cleryan Darley Silva Santos de Azevedo – Mat. 582 

22. Cleunice Rodrigues de Oliveira – Mat. 14 

23. Cristina Aparecida de O. dos Santos Rodrigues – Mat. 2591 

24. Dinazir Silva dos Santos – Mat. 593 

25. Dulce Lima de Souza – Mat. 35 

26. Edilson Alves da Silva – Mat. 669 

27. Edineide Correia de Assis – Mat. 579 

28. Edineide Souza Pinheiro – Mat. 1002 

29. Eglete Rocha Trindade - 15 

30. Eliane Moreira Alves dos Santos – Mat. 88 

31. Eliene Alves da Silva Azevedo – Mat. 08 

32. Elivânia da silva Oliveira Miranda – Mat. 990 

33. Elisangela Almeida Rodrigues – Mat. 591 

34. Elzinete Pereira dos Santos Bento – Mat. 39 

35. Eronildes Neves dos Santos Soares – Mat. 110 

36. Eula Paula Rodrigues dos Santos Fonseca – Mat. 2512 

37. Eulinda da Cunha Batista – Mat.644 

38. Evandro Idalino dos Santos – Mat. 2469 

39. Geandra Cardoso Magalhães – Mat. 22 

40. Gislene Ribeiro Novais – Mat. 631 

41. Ilma Macedo Rodrigues – Mat. 597 

42. Ingrid Lany dos Santos Farias – Mat. 2506 

43. Jasiane Brito Santos – Mat. 13 

44. Joana Rodrigues Nogueira – Mat. 34 

45. João Carlos Alves Moreira – Mat. 45 

46. João Rosa dos Santos – Mat. 603 

47. Jomailson Brito Santos – Mat. 555 

48. José Benicio de Almeida – Matrícula 03 

49. José Benicio de Almeida – Matrícula 1000 

50. Joselina Maria de Jesus – Mat. 993  
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51. Josely Pinto Sena – Mat. 31 

52. Josemarcos Araújo de Azevedo - 573 

53. Josemária Gomes Firmo – Mat. 47 

54. Josiene Brito Santos – Mat. 06 

55. Jucelma Alves de Souza – Matrícula 063 

56. Jucelma Alves de Souza - Matrícula 2466 

57. Jucimar Rodrigues dos Santos Silva – Mat. 212 

58. Kelys Regina Santos Ferreira – Mat. 2507 

59. Keeylle Mabbyan Silva Santos – Mat. 994 

60. Laura Rodrigues Macedo – Mat. 785 

61. Laurenice Rodrigues Macedo – Mat. 556 

62. Leidiane Cardoso Azevedo – Mat. 586 

63. Leila Regina Costa Silva – Mat. 43 

64. Lindolfo Rodrigues da Neves – Matrícula 37 

65. Lindolfo Rodrigues da Neves – Matrícula 991 

66. Luana Rocha Trindade – Mat. 42 

67. Luciana Francisca de Carvalho Macedo – Mat. 633 

68. Lucimaria Pereira da Silva – Mat. 596 

69. Manoel Rodrigues Nogueira – Mat. 557 

70. Marcio José da Silva – Mat. 30 

71. Maria Aparecida da Silva – Mat. 21 

72. Marialva Ferreira dos Santos – Mat. 558 

73. Mônica Rodrigues Trindade Rocha – Mat. 570 

74. Nágela Maria dos Santos – Mat. 989 

75. Nelci Macedo dos Santos Couto – Mat. 36 

76. Neuma Andrade Macedo – Mat. 2467 

77. Nilma Santos Souza – Mat. 567 

78. Núbia Rodrigues Macedo – Mat. 662 

79. Nuria Miranda Firmo – Mat. 587 

80. Olinda Macêdo de Azevedo – Mat. 992 

81. Pedro Paulo Moura de Lima – Mat. 2509 

82. Patricia Silva Queiroz – Mat. 580 

83. Pollyane Santana de Souza – Mat. 2711 

84. Rosangela Martins da Costa Vitor – Mat. 44 

85. Sandra Fernandes de Souza Pinto – Mat. 19 

86. Sandra Trindade Lopes Rodrigues – Matrícula 995 

87. Sandra Trindade Lopes Rodrigues – Matrícula 2470 

88. Selíuda Macêdo Pinto – Mat. 998 

89. Simone Rodrigues Trindade de Oliveira – Mat. 571 

90. Valdir Gusmão Ribeiro - Matrícula 574 
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91. Valdir Gusmão Ribeiro - Matrícula 2468 

92. Valeria Batista de Oliveira - 560 

93. Weliton Jarbaris da Silva – Mat. 996 

94. Wilham Sandra Pereira da Silva Azevedo – Mat. 609 

95. Wilson Magalhães – Mat. 26 

96. Wim Rocha Trindade – Mat. 581 

97. Zilmar Silva de Azevedo – Mat. 562 

 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos à 01 de fevereiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 21 de março de 2025. 
 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


